
Palestina  

São Paulo - SP 

 

Histórico  

 

Valentim Alvares e família, primeiros moradores do local, fixaram-se na região após 

desmatamento de uma área, formaram uma fazenda cujo sucesso atraiu outras famílias. Por volta de 

1922, os pioneiros reuniram-se na casa de Egydio Záccaro, na fazenda Piau, favoráveis à criação de 

um patrimônio.  

Para tanto, Valentim Alvares doou parte de sua propriedade, reservando uma quadra para 

implantação da Igreja de São João Batista, o padroeiro, construída mais tarde.  

Localizada nas cabeceiras dos córregos Canoas, Piau e Jardim, a povoação recebeu muitos 

comerciantes de origem árabe, que aí estabeleceram seus pontos comerciais com as regiões do 

Noroeste Paulista. Segundo versão corrente, a denominação Palestina adveio dessa colônia que 

afluiu em grande número para a localidade.  

Aliadas ao forte comércio, as culturas de arroz, milho e algodão e ainda à pecuária, 

possibilitaram a implantação de várias benfeitorias públicas, criando condições para instalação do 

Distrito de Paz, em 1927, elevado a Município em 1936.  

 

Gentílico: palestinense  

 

Formação Administrativa  
 

Distrito criado com a denominação de Palestina, pela lei estadual nº 2236, de 22-12- 1927, 

subordinado ao município de Nova Granada.  

Em divisão administrativa referente ao ano de 1933, o distrito de Palestina figura no 

município de Nova Granada.  

Elevado à categoria de município com a denominação de Palestina, pela lei estadual nº 2782 

de 23-12-1936, desmembrado do município de Nova Granada. Sede no antigo distrito Palestina. 

Constituído do distrito sede. Instalado em 30-05-1937.  

            Pelo decreto-lei estadual nº 14334, de 30-11-1944, foram criados os distrito de Boturuna, 

Duplo Céu e Jurupeba e anexados ao município de Palestina.  

Em divisão territorial datada de 1-VII-1950, o município é constituído de 4 distritos: 

Palestina,  Boturuna, Duplo Céu e Jurupeba, e pertence ao termo e comarca de Nova Granada.  

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 1-VII-1955.   

Pela lei estadual nº 5285, de 18-02-1959, o distrito de Boturuna foi extinto, sendo seu 

território anexado ao distrito sede do município de Palestina.  

Em divisão territorial datada de I-VII-1960, o município é constituído de 3 distritos: 

Palestina, Duplo Céu e Jurupeba.  

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2009.  


